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					Seus direitos e deveres nas locações de imóveis urbanos  

					Esta cartilha apresenta as principais informações para locadores, com base na  

					Lei do Inquilinato. Aqui você encontrará os principais direitos, deveres e  

					orientações para uma locação segura e legal.  
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					Agradeço sempre a todas as pessoas que conheci, cada uma delas trouxe um conhecimento  
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					DIREITOS DO LOCADOR  

					1.1. Recebimento de Aluguel  

					Como proprietário, você tem o direito de receber o aluguel no valor combinado no  

					contrato e no prazo estipulado. O aluguel é a remuneração pelo uso do seu imóvel,  

					e a lei protege seu direito de recebê-lo em dia.  

					O que diz a lei:  

					Art. 18 da Lei nº 8.245/1991: É permitido que o proprietário e o inquilino  

					reajustem o valor do aluguel de comum acordo, podendo incluir ou alterar cláusulas  

					de reajuste.  

					Art. 19 da Lei nº 8.245/1991: Após três anos de contrato, se o valor do aluguel  

					estiver abaixo do praticado no mercado, você pode pedir na Justiça a revisão do  

					aluguel, para adequá-lo ao valor de mercado.  

					Mais detalhes:  

					Reajuste do aluguel:  

					O valor do aluguel pode ser ajustado periodicamente, conforme previsto no  

					contrato. Normalmente, utiliza-se índices econômicos, como o IGP-M (Índice Geral  

					de Preços do Mercado) ou o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), para  

					calcular o aumento anual.  

					Importante: O reajuste só pode ocorrer na periodicidade combinada  

					(geralmente anual) e conforme o índice previsto no contrato.  

					Revisão do aluguel:  

					Se você perceber que o valor do aluguel está defasado em relação ao  

					mercado, pode pedir a revisão. Essa revisão só pode ser solicitada após três anos de  

					contrato ou do último reajuste.  

					A revisão é feita por meio de ação judicial, onde será avaliado o preço  

					praticado para imóveis semelhantes na mesma região.  

					Atraso no pagamento:  

					Caso o inquilino atrase o pagamento, a lei permite que você cobre os valores  

					devidos, acrescidos de juros e multa, se previsto no contrato.  

					Além disso, após atraso significativo (geralmente mais de três meses), é  

					possível ingressar com uma ação de despejo por falta de pagamento.  

					Dicas práticas para locadores:  

					Sempre estipule claramente no contrato o valor do aluguel, a data de vencimento  

					e o índice de reajuste que será usado.  

					9
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					Utilize recibos ou meios documentados para registrar o pagamento do aluguel,  

					como transferências bancárias ou boletos. Isso garante maior segurança para você e  

					o inquilino.  

					Se notar que o mercado está aquecido e o aluguel do seu imóvel está abaixo do  

					valor médio, considere negociar um reajuste diretamente com o inquilino antes de  

					recorrer à Justiça.  

					Por que isso é importante: O aluguel é a principal remuneração do locador pelo uso  

					do imóvel. Garantir que o contrato esteja bem feito e o pagamento seja regular é  

					essencial para proteger seu patrimônio e evitar prejuízos financeiros.  

					Caso precise de mais orientações sobre como agir em casos de atraso ou  

					necessidade de reajuste, procure um advogado especializado em Direito Imobiliário!  

					1.2. Garantias Locatícias  

					Como proprietário, você tem o direito de exigir que o inquilino ofereça uma garantia  

					no contrato de locação. Essa garantia serve para protegê-lo caso o inquilino deixe de  

					pagar o aluguel ou cause danos ao imóvel. É como um "seguro" para sua segurança  

					financeira durante a locação.  

					O que diz a lei:  

					Art. 37 da Lei nº 8.245/1991: O proprietário pode escolher uma das seguintes  

					formas de garantia:  

					Caução: Um depósito em dinheiro, bem móvel (ex.: carro) ou imóvel.  

					Fiança: Uma pessoa se compromete a pagar o aluguel e outros encargos caso  

					o inquilino não pague.  

					Seguro de fiança locatícia: Um seguro contratado pelo inquilino para cobrir os  

					valores em atraso.  

					Cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento: Uma garantia financeira  

					mais complexa, geralmente usada em locações comerciais.  

					Parágrafo único do Art. 37: A lei proíbe exigir mais de uma modalidade de  

					garantia no mesmo contrato. Você deve escolher apenas uma delas.  

					Mais detalhes sobre cada garantia:  

					Caução em dinheiro (Art. 38):  

					O inquilino deposita até três meses de aluguel em uma conta poupança, aberta  

					em nome dele.  

					Os valores rendem juros e correção durante a locação. Quando o contrato  

					termina, o dinheiro volta ao inquilino, descontando eventuais dívidas ou danos ao  

					imóvel.  

					Essa é uma modalidade prática e muito utilizada em contratos residenciais.  

					Fiança:  
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					Um fiador (geralmente amigo ou parente do inquilino) se compromete a pagar  

					o aluguel e outros encargos se o inquilino não o fizer.  

					O fiador deve ter capacidade financeira para arcar com os custos e,  

					geralmente, possuir um imóvel registrado em seu nome.  

					Essa modalidade é muito usada em locações residenciais e não exige  

					desembolso inicial do inquilino.  

					Seguro de fiança locatícia (Art. 41):  

					O inquilino contrata uma apólice de seguro, que cobre aluguéis e encargos  

					atrasados, como condomínio e IPTU.  

					É uma alternativa para inquilinos que não possuem fiador ou o valor para  

					caução.  

					Apesar de mais caro, é uma modalidade prática e que evita problemas em caso  

					de inadimplência.  

					Cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento:  

					Essa modalidade é mais complexa e utilizada principalmente em contratos  

					comerciais.  

					O inquilino oferece como garantia quotas de um fundo de investimento. Se  

					houver inadimplência, o locador pode executar essas quotas para quitar os valores  

					devidos.  

					Dicas práticas para locadores:  

					Escolha a modalidade de garantia que melhor se adequa ao tipo de locação e ao  

					perfil do inquilino.  

					Em contratos residenciais, a caução ou fiança são as mais comuns e práticas.  

					Certifique-se de que o fiador possui capacidade financeira ou bens que garantam  

					o cumprimento da obrigação, caso necessário.  

					Para imóveis comerciais ou contratos com valores elevados, considere o seguro  

					de fiança locatícia, que oferece maior segurança.  

					Registre a garantia formalmente no contrato de locação, detalhando os valores e  

					condições.  

					O que não pode fazer:  

					Exigir mais de uma garantia no contrato. Isso é proibido e pode anular a garantia.  

					Cobrar valores que não estejam previstos em contrato ou na lei, como taxas  

					extras.  

					Por que isso é importante:  

					As garantias locatícias protegem o proprietário contra inadimplência e danos ao  

					imóvel. Escolher a modalidade certa evita dores de cabeça durante a locação e  

					assegura que você terá respaldo caso algo saia do planejado  
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					1.3. Retomada do Imóvel  

					O O que significa: Como proprietário, você pode retomar a posse do imóvel em  

					situações específicas, mesmo com um inquilino ocupando o espaço. Isso deve ser  

					feito de forma legal, respeitando os direitos do inquilino e os prazos estabelecidos  

					por lei.  

					O que diz a lei:  

					Art. 9º da Lei nº 8.245/1991: A locação pode ser encerrada por motivos como  

					descumprimento contratual ou falta de pagamento.  

					Art. 46 da Lei nº 8.245/1991: O contrato por prazo igual ou superior a 30 meses  

					pode ser encerrado ao final do prazo, sem necessidade de justificativa, desde que o  

					locador não permita a prorrogação.  

					Art. 47 da Lei nº 8.245/1991: Em contratos com prazo inferior a 30 meses, a  

					retomada só pode ocorrer em situações específicas, como uso próprio ou  

					necessidade de obras.  

					1.3.1. Fim do Contrato de Prazo Determinado  

					O que significa: Se o contrato for por prazo determinado (ex.: 30 meses), você  

					pode retomar o imóvel ao final do contrato, desde que notifique o inquilino com  

					antecedência.  

					Como funciona:  

					Se o contrato for igual ou superior a 30 meses e o inquilino não sair ao  

					término, o contrato será prorrogado automaticamente por prazo indeterminado,  

					salvo notificação prévia do locador (Art. 46).  

					Caso o contrato seja prorrogado, o locador poderá solicitar a desocupação com  

					aviso de 30 dias, sem necessidade de justificativa.  

					Base Legal:  

					Art. 46 da Lei nº 8.245/1991: Regula a retomada em contratos com prazo  

					igual ou superior a 30 meses.  

					1.3.2. Retomada por Necessidade de Uso Próprio  

					O que significa: Você pode retomar o imóvel para uso próprio ou para que um  

					parente próximo (como pais ou filhos) possa utilizá-lo como residência.  

					Como funciona:  

					Você deve comprovar que realmente precisa do imóvel para uso próprio ou  

					para seus familiares diretos.  

					A necessidade deve ser demonstrada de forma séria, e o imóvel não pode ser  

					utilizado para outro fim após a retomada.  

					O prazo para desocupação será de 30 dias após a decisão judicial.  

					Base Legal:  

					Art. 47, inciso III da Lei nº 8.245/1991: Permite a retomada para uso próprio  

					ou de familiares, mediante comprovação.  
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					1.3.3. Retomada para Obras ou Demolição  

					O que significa: Você pode pedir a desocupação do imóvel para realizar obras que  

					aumentem a área construída ou para demolição com posterior reconstrução.  

					Como funciona:  

					Você deve apresentar documentos que comprovem a necessidade das obras,  

					como alvarás ou licenças do Poder Público.  

					As obras devem ser significativas, como aumento de, no mínimo, 20% da área  

					construída ou 50% em caso de imóveis usados como hotéis ou pensões.  

					Caso a obra não seja iniciada no prazo ou não seja feita conforme declarado, o  

					inquilino pode buscar indenização.  

					Base Legal:  

					Art. 47, inciso IV da Lei nº 8.245/1991: Regula a retomada para demolição ou  

					reformas que aumentem a área construída.  

					1.3.4. Retomada por Falta de Pagamento  

					O que significa: Se o inquilino não pagar o aluguel e encargos, você pode pedir a  

					desocupação do imóvel por meio de uma ação de despejo.  

					Como funciona:  

					Você deve notificar o inquilino sobre a falta de pagamento e, caso ele não  

					regularize, pode ingressar com uma ação de despejo.  

					Se o contrato estiver sem garantias locatícias, a lei permite uma liminar para  

					desocupação em até 15 dias.  

					O inquilino pode evitar o despejo se pagar todos os valores devidos (aluguel,  

					juros, multa e custas processuais) antes da sentença.  

					Base Legal:  

					Art. 9º, inciso III da Lei nº 8.245/1991: Prevê a retomada do imóvel em caso  

					de inadimplência.  

					Art. 59 da Lei nº 8.245/1991: Regula o despejo e permite liminar em casos de  

					inadimplência com contratos desprotegidos.  

					Dicas práticas:  

					Sempre tenha um contrato de locação bem elaborado para evitar problemas  

					futuros.  

					Em caso de retomada, procure notificar o inquilino formalmente (por escrito ou  

					judicialmente) para garantir que seus direitos sejam respeitados.  

					Se a retomada for por necessidade pessoal ou obras, mantenha documentos que  

					comprovem sua justificativa, como alvarás ou declarações de parentesco.  

					Evite ações precipitadas e busque orientação jurídica em casos mais complexos,  

					como inadimplência ou desocupação forçada.  

					Essas orientações ajudam a garantir que a retomada seja feita de forma segura e  

					dentro da lei, protegendo você de possíveis penalizações ou conflitos.  
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